
 

     
                

 

                                                                                                                                                                                

 

 

                                                  Araçariguama, 26 de agosto de 2024. 

  

Ofício nº 082/2024 – GP 

  

                      Senhor Presidente,  

  

                       Tenho a honra de informar a Vossa Excelência, que foi sancionado: 

  

        

                           LEI COMPLEMENTAR Nº 193 DE 26 DE AGOSTO DE 2024, 
referente ao Projeto de  Lei Complementar nº 05/2024, Autógrafo nº 

1249/2024 que Altera o inciso IV do art. 1º da Lei Complementar nº 

59, de 25 de novembro de 2004, que regulamenta a Lei 
Complementar nº 056, de 11 de fevereiro de 2004, dispondo sobre 
provimento de cargos, uniforme e regime disciplinar da Guarda Civil 
Municipal e dá outras providências. 

  
  
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar meus cordiais 
cumprimentos. 

  

  

  

RODRIGO DE ANDRADE 

Prefeito Municipal de Araçariguama 

  

Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCO PAULO DAL BELLO 
 Presidente da Câmara de Araçariguama 



 

     
                

 

                                                                                                                                                                                

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 193 DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2024 
AUTÓGRAFO Nº 1249/2024 
 
 

Altera o inciso IV do art. 1º da Lei Complementar 
nº 59, de 25 de novembro de 2004, que 
regulamenta a Lei Complementar nº 056, de 11 de 
fevereiro de 2004, dispondo sobre provimento de 
cargos, uniforme e regime disciplinar da Guarda 
Civil Municipal e dá outras providências. 

 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de Araçariguama, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º. O inciso IV do art. 1º da Lei Complementar nº 59, de 25 de novembro 
de 2004, com redação dada pela Lei Complementar n° 185, de 22 de junho 
de 2023, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 
“Art. 1º. (...): 
 
(...); 
 
IV – idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da nomeação; 
 
(...) (NR)”. 
 
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 



 

     
                

 

                                                                                                                                                                                

 

 

 
Araçariguama, em 26 de agosto de 2024. 

 

 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


		2024-08-26T13:25:37-0300
	RODRIGO DE ANDRADE:28285813819


		2024-08-26T13:25:56-0300
	RODRIGO DE ANDRADE:28285813819




